
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

Ofício PGM/C n° 032/2019 Campo Largo, 09 de maio de 2019.

Excelentíssimo Senhor:

Vimos através do presente, encaminhar para apreciação e
votação nesta Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 025/2019 cuja súmula autoriza o
Poder Executivo a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal do Município de
Campo Largo para o exercício de 2019 e a promover alterações no Plano Plurianua12018-2021 e
na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A presente solicitação tem por objetivo suplementar recursos
para a conclusão da obra de Macro-Drenagem do Rio Cambuí, em função do encerramento da
vigência do Convênio - TC n° 351.034-12/11, firmado entre o Município e o extinto Ministério
das Cidades, através da Portaria n° 348/2016 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

Na certeza de podermos contar com o apoio e pronto
atendimento por palie dos nobres Edis, na aprovação do presente projeto, que é de grande

importância para o Município, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de
consideração e distinguido apreço.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
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